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' LE1 N0 5.293, DE 14 DE JULHO DE 2010.

Altera a redaçâo do alt 4.O da Lei
n.o 3.991, de 1: de dezembro de
2003, jue institui o Projrama de ;
Vale-Allmentaçâo aos servld6res do j
Legislativo. j

k
' VEREADOR JOSI A. SCHMITZ, Presidente da Csmara Municipal

de Montenegro. ,
Faço saber, no uso das atribuiçöes que me obriga o j 80 do artigo

55 da Lei Orgânica do Municipio, que a Csmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte
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l o Altera a redaçào do art
. 4.0 da Lei n.o a.991, de 12 de .Art. 1.

dezembro de 2003, alterado pelas Leis n.O 4.646, de 26 de abril de 2007; Lei n.O :
4.753, de 26 de outubro de 2007; e Lei n.O 4.844, 31 de março de 2008,. que institui o :
Programa de Vale-Alimentaçso aos servidores do Legislativo, passando a vigorar com a ;
seguinte redaçEo: l

''AQ. 4,O O valor de cada vale-alimentaçpo serà de R$ 15,50 (quinze I
reais e cinquenta centavos), e a participaçëo dos servidores serà de 10% (dez por )
cento) do valor total dos vales, com desconto mensal em folha, no mês subseqiiente ë
ao recebimento.'' (NR) . à
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. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçso, suxindo seus )lt 

efeitos a partir de 1.O de junho de 2010. i1 'p
! câmara Municipal de Montenegro, 14 de julho de 2010. 'j
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